
Prefeitura do Município de Motuca 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REAUZADA AO 
PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS. 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte três, às quatorze horas, 
na sala de reunião do Centro Educacional e Social "Dr. Oswaldo Thomaz de Aquino", 
reuniram-se os Representantes do Poder Executivo. Suplente: ANA BEATRIZ ROGAm 

DE MELO; Representante do Departamento Municipal de Educação. Titular CRISTINA 
APARECIDA SANCHES. Representante dos Professores e Diretores da escola Pública de 
Ensino Fundamental. Titular: SÔNIA MARIA DA SILVA PETRAZZO. Representante dos 

Servidores da Escola de Ensino Fundamental: Titular: IONE APARECIDA DE FREITAS; 
Representante dos Pais de Alunos. Titular ROSEMEIRE DE OLIVEIRA ROSA 

SCHIAVINATO. A Diretora de Educação a Senhora CRISTINA APARECIDA SANCHES 
iniciou a reunião cumprimentando os membros presentes, e comunicando sobre os 
retorno das aulas que será no dia seis de fevereiro e o retorno dos alunos da APAE que 

será no dia três de fevereiro, logo após a Diretora Municipal, apresentou a este conselho 

o Plano de Trabalho do Convênio com Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Rincão - APAE, que tem como objetivo atender pessoas com deficiências em idade
escolar (menores de 18 anos), após a análise do Plano, este conselho aprova o referido

convênio. Nada mais havendo a tratar, a Diretora encerrou a reunião e lavrou a presente
Ata, que, após lida, será assinada pelos presentes.

SONIA MA� DA SILVA PETRAZZO 
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IONE APARECIDA DE FREITAS 

Motuca, 01 de Fevereiro de 2023 

ANA BETRIZ ROGAm DE MELO 

ROSEMEIRE O. ROSA SCHIAVINATTO 
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Prefeitura Municipal de Motuca 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REALIZADA AO 
PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARCO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS. 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte três, às quatorze horas, na 
sala de reunião da Diretoria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, reuniram-se os 
Representantes do Poder Executivo. Titular: BIANCA DE FÁTIMA DOS SANTOS, 
Suplente: ANA BEATRIZ ROGAIB DE MELO; Representante do Departamento 
Municipal de Educação. Titular CRISTINA APARECIDA SANCHES. Suplente: MARCIA 
CRISTINA MUNIZ; Representante dos Professores e Diretores da escola Pública de 
Ensino Fundamental. Titular: SÔNIA MARIA DA SILVA PETRAZZO. Representante dos 
Servidores da Escola de Ensino Fundamental: Titular: IONE APARECIDA DE FREITAS. A 
Diretora de Educação a Sra. CRISTINA APARECIDA SANCHES iniciou a reunião 
cumprimentando os membros presentes e começou a reunião abordando o assunto 
sobre a meta 06 do Plano Nacional de Educação. 

META 6 - ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL - PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96) é o marco legal que ampara 
o ensino em tempo integral para a educação básica, determinando expressamente,
em seu artigo 34, que a jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos
quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o
período de permanência na escola. Ademais, dispõe que o ensino fundamental será
ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.

A mesma Lei, em seu artigo 87, § 5°, dispõe que serão conjugados todos os esforços 
objetivando a progressão das redes escolares públicas urbanas de ensino 
fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 

É importante destacar a Emenda Constitucional 59/09, que passou a exigir a 
implementação do Plano Nacional de Educação (PNE), com periodicidade decenal, 
auferindo status constitucional. Logo, os planos orçamentários passaram a ter que 
levá-lo como referência. Além disso, o PNE passou a ser considerado um norteador do 
Sistema Nacional de Educação, de observância obrigatória para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, que passaram a ter que construir e aprovar os seus planos de 
acordo o disposto para o âmbito nacional. 

Nesse diapasão, a Lei nº 13.005/2014, que institui o PNE atual, com vigência entre o 
período de 25 de junho de 2014 a 25 de junho de 2024, prevê a meta de oferecer 
educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas 
públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da 
educação básica (Meta 6). 

Conforme citado acima (Plano Nacional de Educação - Meta 6), houve um diálogo 

4entr: esse Conselho, caso seja implantado, sobre a diversificação do currículo, dentro
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Prefeitura Municipal de Motuca 
ESTADO DE SÃO PAULO 

do Ensino Integral, alinhado a BNCC. Nada mais havendo a tratar, a Diretora encerrou 

a reunião e lavrou a presente Ata, que, após lida, será assinada pelos presentes. 

Motuca, 01 de março de 2023 

ANA BETRIZ ROGAm DE MELO 

MARCIA CRISTINA MUNIZ 
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